
Normas para Estágios no Curso de Matemática Aplicada

1. Para  obter  autorização  para  realização  de  estágio  curricular  ou  não,  o  aluno
solicitante deve:

a) Ter concluído com aprovação 120h em carga horária de disciplinas obrigatórias.

b) Encaminhar plano de atividades de estágio que contemple atividades ligadas ao perfil
do  egresso  descrito  no  Projeto  Pedagógico  do  Curso  (PPC),  assinado  por  um
orientador (professor do IMEF).

c) As normas de estágio seguem as orientações em  https://prae.furg.br/848-estagios-
aba-estágios-2.html

2. A cada semestre letivo o estágio só será renovado se o estudante:

a) for aprovado em pelo menos 50% das disciplinas em que estiver matriculado;

b) não tiver reprovação por frequência durante o período de vigência do estágio.

Casos excepcionais, serão analisados pela Comissão Assessora da Coordenação de 
Curso.

3.   A partir de 2023/1, todos os estágios, curriculares ou não, deverão atender às
normas descritas neste documento.
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